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11.1. Caberá à CONTRATANTE supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o 
acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos, bem como:

Emitir a SF – Solicitação de Fornecimento, para dar início à execução do contrato;

Notificar, por escrito e verbalmente, a contratada sobre a ocorrência de eventuais irregularidades, 
fixando prazo para a sua correção;

Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro das 
normas e condições contratuais;

Prestar à contratada todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto;

Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as obrigações assumidas pelo 
compromitente fornecedor;

Colocar à disposição da contratada os elementos e informações necessárias à execução do objeto; 

Efetuar o pagamento devido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências estabelecidas 
neste Termo de Referência;

Proceder ao acompanhamento e fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de 
todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicar as sanções cabíveis, quando for o caso;

Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;

Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a 
qualquer tempo, resguardando a contratada de seus direitos adquiridos.
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